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RESOLUÇÃO Nº 005/77

AUTORIZA AO EXMO. SENHOR PREFEITO MUNICIPAL A ABRIR CONCESSÃO MEDIANTE CONCORRÊNCIA PÚBLICA CONFORME OFICIO Nº 032/77, LOCAL AEROPORTO.

A Câmara Municipal de Diamantino – MT, no uso de suas atribuições legais, aprovou e Eu Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Autoriza Ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal a abrir concessão mediante concorrência Pública conforme oficio nº. 032/77, local Aeroporto.

Diamantino 01 de março de 1977

Rosalvo Francisco de Meira

Presidente
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